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PORTARIA Nº 293/2019
“Dispensa o (a) servidor (a) que menciona do

exercício de Função Gratificada, dando outras
providências”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
Considerando o Art 3º da LC nº 122, de 23 de março
de 2016;
RESOLVE:
Art. 1º Fica dispensado (a) do exercício da Função
Gratificada – Símbolo FG 5, o (a) servidor (a) efetivo
(a) PEDRO HUMBERTO BORGES SANTOS, matrí-
cula nº 9017-1, a partir desta data.
                    Art. 2º Revogadas as disposições em
contrário, a presente Portaria entra em vigência na
data da sua publicação, com a produção de seus efei-
tos a contar de 01/02/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 294/2019
DISPENSA A PESSOA QUE MENCIONA DA

FUNÇÃO DE COORDENADOR-GERAL DO PRO-
JETO SELEÇÕES DO FUTURO.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Dispensar JOSÉ DONIZETH MARTINS GON-
ÇALVES, da função de Coordenador-Geral do Projeto
Seleções do Futuro, com efeitos a contar de 20 de
fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 13 de março de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
SEBASTIÃO NAVES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Esportes e Juventude

PORTARIA Nº 295/2019
DESIGNA PARA A FUNÇÃO DE COORDENADOR-
GERAL DO PROJETO SELEÇÕES DO FUTURO, A

PESSOA QUE MENCIONA.
O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Designar ALDO CÉSAR DA SILVA, para a
função de Coordenador-Geral do Projeto Seleções do
Futuro, a contar de 21 de fevereiro de 2019, em aten-
dimento as orientações e estruturantes do convênio
nº 853575/2017, celebrado pela Prefeitura Municipal
de Araguari e o Ministério dos Esportes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 21/02/19.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 13 de março de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
SEBASTIÃO NAVES DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Esportes e Juventude

PORTARIA Nº 296/2019
CONVALIDA O ATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
DE TRABALHO DA SERVIDORA QUE MENCIONA,

EM VIRTUDE DE ADESÃO A PROGRAMA DE
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.

O Prefeito de Araguari, Estado de Minas Gerais, no
uso das suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Programa de Demissão Voluntá-
ria de Servidores (PDV), criado pela Lei nº 5.930, de
12 de setembro de 2017;
CONSIDERANDO que o Decreto n. 019, de 28 de feve-
reiro de 2019, no qual está regulamentada a possibili-
dade do servidor efetivo ou estável há mais de 5 (cinco)
anos no serviço público municipal, e que tenha recebi-
do parecer favorável da Secretaria Municipal onde esti-
ver lotado, quanto à conveniência do desligamento, em
razão de adesão Programa de Demissão Voluntária de
Servidores (PDV) criado pela Lei nº 5.930, de 12 de
setembro de 2017, e que não tenha requerido a licença
preliminar sem remuneração de que trata a Lei nº 5.969,
de 6 de dezembro de 2017, requerer desde já o seu
desligamento definitivo do serviço público,
R E S O L V E:
Art. 1º Convalidar a rescisão do contrato de trabalho
da servidora celetista LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA
RODRIGUES, matrícula n. 6560-9, ocupante do em-
prego público de Supervisor Técnico de Serviço
de Controle e Avaliação, por adesão a Programa
de Demissão Voluntária de Servidores (PDV).
Art. 2º Os efeitos financeiros da adesão ao Programa
de Demissão Voluntária de Servidores (PDV), se pro-
duzirão na competência de julho de 2019, nos termos
do art. 4º da Lei nº 5.930, de 12 de setembro de 2017.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, com a produção de seus efeitos a contar
de 1º de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 13 de março de 2019.

MARCOS COELHO DE CARVALHO
Prefeito Municipal

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 297/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...

RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeado VINICIUS BERNARDO BAR-
CELOS, matricula nº 9066-8, no cargo de MOTO-
RISTA “D”, em virtude de aprovação em Concurso
Público, classificado em 14º lugar, de que trata o
Edital nº 001/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação com a produção de seus efeitos a contar de
12/03/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  298/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
GABRIELA MONTEIRO LIMA, matricula nº 40.037-
7,  no cargo de ENGENHEIRO AMBIENTAL - TEM-
PORÁRIO, em virtude de aprovação em Processo
Seletivo Simplificado, classificado em 1º lugar, de
que trata o Edital nº 005/2018.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 12/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 13 de março de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº  299/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
                       Art. 1º - Fica o Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Araguari, autorizado a
exonerar  o (a) seguinte servidor (a):
         PATRICIA ALVES – SERVIÇOS GERAIS
(TEMPORARIO)  REG. 40.022-2
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 11/03/2019.
                        Prefeitura  Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais,  em 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 300/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada ANDREIA LUZIA MARTINS DE
SOUSA, matricula nº 9066-9, no cargo de PROFES-
SOR I, em virtude de aprovação em Concurso Públi-
co, classificado em 142º lugar, de que trata o Edital
nº 002/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação com a produção de seus efeitos a contar de
12/03/2019.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº  301/2019
“Autoriza celebrar contrato de trabalho por prazo

determinado, com a pessoa que menciona”.
O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
 Art. 1º Fica autorizado o Município de Araguari a ce-
lebrar contrato de trabalho por prazo determinado com
HELEN DIAS FERNANDES EL MOUNQAR, matri-
cula nº 40.037-8,  no cargo de AUXILIAR DE SAÚ-
DE BUCAL - TEMPORÁRIO, em virtude de aprova-
ção em Processo Seletivo Simplificado, classificado
em 7º lugar, de que trata o Edital nº 005/2018.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 12/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, Estado de
Minas Gerais, em 13 de março de 2018.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 302/2019
“Exonera a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
                         Art. 1º - Exonerar a Sra. JESSICA
PALMER MARTINS PEREIRA, do cargo de Asses-
sor de Diretor, da Secretaria Municipal de Edu-
cação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 11/03/2019.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 13de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 303/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...

                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. AIME DE MELO, no cargo
ASSESSOR DE DIRETOR, da Secretaria Munici-
pal de Educação.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 12/03/19.
    Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

P O R T A R I A  Nº 304/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”

O Prefeito Municipal de Araguari, usando de suas atri-
buições legais ...
                     R E S O L V E :
 Art. 1º - Nomear a Sra. JÉSSICA PALMER
MARTINS PEREIRA, no cargo CHEFE DE DIVISÃO,
da Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário esta
portaria, entra em vigor nesta data, com a produção
de seus efeitos a contar de 12/03/19.
      Gabinete do Prefeito Municipal de Araguari,
Estado de Minas Gerais, 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2019
“Nomeia a pessoa que menciona”.

O Prefeito Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, usando de suas atribuições legais...
RESOLVE:
Art . 1º Fica nomeado JARBAS ANTONIO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, matricula nº 9067-0,
no cargo de MOTORISTA “D”, em virtude de aprova-
ção em Concurso Público, classificado em 13º lu-
gar, de que trata o Edital nº 001/2016.
Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a pre-
sente Portaria entra em vigência na data da sua publi-
cação.
Prefeitura Municipal de Araguari, Estado de Minas
Gerais, em 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração
MARCOS COELHO DE CARVALHO

Prefeito Municipal

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE
ARAGUARI – MG

ERRATA 1/2019 AO TERMO ADITIVO 1/2019
TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO 4/2018
ESTAGIÁRIA: Carolina Alves da Silva
INSTITUIÇÃO DE ENSINO: Universidade Fede-
ral De Uberlândia – Campus Santa Mônica
OBJETO: TERMO DE COMPROMISSO DE ES-
TÁGIO – NÃO OBRIGATÓRIO – REMUNERADO
ONDE SE LÊ:
No Preâmbulo - Superintendente o Sr. JOSÉ FLÁVIO
DE LIMA NETO, identidade nº M- 1.653.363 SSP-MG
e CPF nº 322.680.846-04, casado, advogado, resi-
dente e domiciliado à Rua Felício dos Santos nº 254,
bairro Bosque, Araguari-MG.

LEIA-SE:
Superintendente o Sr. ANDRÉ FABIANO DOS REIS,
identidade nº M- 04.712672 SSP-MG e CPF nº
691.963.466-04, casado, advogado OAB/MG 96.106,
residente e domiciliado à Rua Luiz Schinoor, 104,
Araguari-MG.
MOTIVO:    Na digitação/confecção do Aditivo o nome
do Superintendente da SAE e endereço foram infor-
mados erroneamente, portanto, merecendo ser
publicada a correção.
Araguari-MG, 11 de março de 2019.

RÔMULO CESAR DE SOUZA
Presidente Comissão Licitações

Pregão n.º 002/2018
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, vi-
sando a CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS PARA ORGANIZAÇÃO E REALI-
ZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS OB-
JETIVAS E DE ANÁLISE DE TÍTULOS COM VISTAS
AO PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DO QUA-
DRO DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO DA
FUNDAÇÃO ARAGUARINA DE EDUCAÇÃO E CUL-
TURA (FAEC). Detalhes no Edital de Pregão n.º 002/
2018. Sessão Pública designada para o dia 02 de Abril
de 2019, até as 13h30min, na Fundação Araguarina
de Educação e Cultura, na Rua Brasil Accioly, n.º 086.
Edital gratuito no site www.araguari.mg.gov.br/licitacoes.
Informações pelo telefone (34) 3690-3280.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

A Secretaria Municipal de Administração COMUNI-
CA aos candidatos inscritos para o Processo Seleti-
vo Simplificado regido pelo Edital nº 001/2019, QUE
AS PROVAS ACONTECERÃO NO DIA 17/03/2019
(DOMINGO) às 09h, no seguinte local: UAB – Uni-
versidade Aberta do Brasil, situada na Praça
Augusto Diniz nº 55 - Fátima – Araguari/MG.

PROCESSO SELETIVO
 SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2019

CARGOS:
COORDENADOR TÉCNICO-PEDAGÓGICO DO PRO-
JETO SELEÇÕES DO FUTURO
MONITOR DO PROJETO SELEÇÕES DO FUTURO

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER AO LOCAL
DA PROVA COM ANTECEDÊNCIA DE 30 (TRINTA)
MINUTOS ANTES DO HORÁRIO FIXADO PARA O INÍ-
CIO, MUNIDO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE E
CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL.
OS PORTÕES DO LOCAL DE PROVAS SERÃO
ABERTOS A PARTIR DAS 8h30min, E SERÃO FECHA-
DOS PONTUALMENTE AS 9h00, NÃO SENDO MAIS
PERMITIDO O ACESSO DE CANDIDATOS AO LOCAL.
 Araguari, 29 de fevereiro de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração e Presidente
da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

COMUNICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI/MG – EXTRA-
TOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATOS – ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS.
Contratada: VALE COMERCIAL EIRELI – ATA DE REGIS-
TRO DE PREÇOS Nº. 025/2019 PREGÃO PRESENCIAL
Nº. 001/2019 PROCESSO Nº. 003/2019 Objeto: REGISTRO
DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
ÉTICOS, GENÉRICOS, SIMILARES E BIOLÓGICOS COM
BASE NO MAIOR DESCONTO PERCENTUAL (%) CONS-
TANTES NA TABELA CMED DE PREÇOS DE MEDICA-
MENTOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA FAR-
MÁCIA MUNICIPAL, CAPS, CAE, ATENÇÃO BÁSICA E DE-
MANDA JUDICIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚ-
DE DE ARAGUARI/MG. Valor: R$ 3.680.400,00 (três milhões
seiscentos e oitenta mil e quatrocentos reais). Prazo: 12 (doze)
meses. DO:. 02.22.00.10.301.0028.2098.3.3.90.30.00/
02.22 .00 .10 .302 .0028 .2082 .3 .3 .90 .30 .00 /
02.22 .00 .10 .305 .0028 .2086 .3 .3 .90 .30 .00 /
02 .11 .00 .10.302.0028 .2460 .3 .3 .90.91 .00 /
02.11.00.10.303.0017.2095.3.3.90.30.00.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
 R E S O L V E :   1 - CONVOCAR os candidatos
aprovados no processo seletivo simplificado Edital nº
002/2017, abaixo relacionado:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de
Melo Franco, 550, Centro, nos dias  14, 15 e 18/
03/19 (quinta, sexta e segunda-feira ) de 12:00h
às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo rela-
cionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 13 de
março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO

SIMPLIFICADO  EDITAL Nº 002/2017
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
  1-CONVOCAR os candidatos aprovados no proces-
so seletivo simplificado Edital nº 002/2017, abaixo
relacionado:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

CONVOCAÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração convo-
ca os candidatos aprovados no Concurso Público
Edital nº001/2016, abaixo relacionados:

Os candidatos convocados deverão comparecer na
Secretaria Municipal de Administração, na Rua
Virgilio de Melo Franco, 550, Centro, para início
do processo de nomeação e posse, nos dias  14, 15
e 18/03/2019, (quinta, sexta e segunda-feira) das
12:00 h as 17:00 h, munidos da documentação abai-
xo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação eleitoral;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o nº do telefone fixo e celular;
· Cópia legível da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social-FRENTE E VERSO  da foto;
· Cópia legível da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia do Certificado de Reservista ou Dispen-
sa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamen-
to se for casado;
· Cópia dos Comprovantes de escolaridade
requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (uma) foto 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia da Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia da Caderneta de Vacinação dos filhos
menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos em
idade escolar.

Araguari (MG), 13 de março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de
Melo Franco, 550, Centro, nos dias  14, 15 e 18/
02/19 (quinta, sexta e segunda-feira ) de 12:00h
às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo rela-
cionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de Quitação Eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;

· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de Escolaridade dos filhos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, 13 de
março de 2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL

Nº 002/2018
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
  1-CONVOCAR os candidatos aprovados no proces-
so seletivo simplificado Edital nº 002/2018, abaixo
relacionados:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de
Melo Franco, 550, Centro, nos dias 14, 15 e 18/03/
2019 (quinta, sexta e segunda-feira) de 12:00h às
17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacio-
nada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de  quitação eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de escolaridade dos filhos em ida-
de escolar.
      PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, em 13/
03/2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  EDITAL

Nº 005/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração,
R E S O L V E :
  1-CONVOCAR os candidatos aprovados no proces-
so seletivo simplificado Edital nº 005/2018, abaixo
relacionados:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá
(ão) comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de
Melo Franco, 550, Centro, nos dias 14, 15 e 18/03/
2019 (quinta, sexta e segunda-feira) de 12:00h às
17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacio-
nada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de  quitação eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho
e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa
da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atuali-
zado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida
para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Em-
prego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum
e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos me-
nores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de escolaridade dos filhos em ida-
de escolar.
     PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, em 13/
03/2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
  SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Pregão n.º 129/2018
O Município de Araguari/MG torna público que fará
realizar a Licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
DESINFECÇÃO QUÍMICA E LIMPEZA GERAL DE
CAIXAS D’ÁGUA E RESERVATÓRIOS D’ÁGUA DOS
CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL
- CMEI’S (CRECHES), DOS 16 CENTROS EDUCA-
CIONAIS MUNICIPAIS - CEM’S (ESCOLAS) E 1 UNI-
DADE EDUCACIONAL CONVENIADA, DO POLO
PRESENCIAL DA UAB, DA OFICINA DE MANUTEN-
ÇÃO DA EDUCAÇÃO E DA SEDE DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PELO PERÍODO DE
365 DIAS. OS PRODUTOS UTILIZADOS DEVEM
SER APROVADOS PELA ANVISA. Detalhes no Edital
de Pregão n.º 129/2018. Sessão Pública designada
para o dia 01 de Abril de 2019, até às 13h30min, no
Departamento de Licitações e Contratos, na Rua
Virgílio de Melo Franco n.º 550. Edital gratuito no site
www.araguari.mg.gov.br/licitacoes. Informações pelo
telefone (34) 3690-3280.

Contratado: TRANSVIAS CONSTRUÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA - 2º TERMO ADITIVO
CONTRATUAL - PORROGAÇÃO DO PRAZO DE VI-
GÊNCIA NO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 120/
2017 – CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 012/2016 –
PROCESSO N.º 237/2016 - Objeto: PRORROGA-

ÇÃO DO PRAZO DA VIGÊNCIA por mais 120 (cento
e vinte) dias no CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º
120/2017, tendo como objeto geral A CONTRATAÇÃO
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PESSOA JU-
RÍDICA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAR A CÉ-
LULA II E ENCERRAR A CÉLULA I NO ATERRO SA-
NITÁRIO MUNICIPAL DE ARAGUARI, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMEN-
TÁRIAS, COMPOSIÇÕES E ESTIMATIVAS DE PRE-
ÇOS E SERVIÇOS – Dotação: 02.25.
.17.541.0039.2403.3.3.90.39.00.

Contratado: HERMÍNIO MARQUES CARDOSO -
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 029/2019 - DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO N.º 005/2019 - PROCESSO N.º
021/2019- Objeto: locação de imóvel situado na Praça
Nossa Senhora Aparecida, N.º 25, no Distrito de Ama-
nhece, no Município de Araguari/MG, a fim de abrigar o
Centro Público de Convivência do Distrito de Amanhe-
ce. Valor Mensal: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)
– Dotação: 02.16.   .08.122.0002.2116.3.3.90.36.00.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Considerando parecer da Assessoria Jurídi-

ca do Departamento de licitações e Contratos e o
parecer da Superintendência de Controladoria de
fls. retro, DECLARO que foram atendidas no PRO-
CESSO LICITATÓRIO nº. 008/2019, modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2019 – RP 004/
2019, cujo objeto é a  FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E
FITÃO PARA ATENDER A FROTA DE VEÍCULOS
LEVES E PESADOS DO MUNICÍPIO DE
ARAGUARI PELO PRAZO DE 12 MESES, em toda
a sua tramitação, a legislação pertinente.

Assim sendo, satisfazendo à legalidade e
ao mérito administrativo, HOMOLOGO o PROCES-
SO LICITATÓRIO nº. 008/2019, modalidade PRE-
GÃO PRESENCIAL Nº. 004/2018 – RP 004/2019,
com fundamento no artigo 4, XXII da Lei Federal nº
10.520 de 17/07/2002 com modificações posterio-
res, ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da
empresa COMERCIAL RONEWTON LTDA - EPP ;
que apresentou um valor global de R$ 182.402,36
(Cento e Oitenta e Dois Mil Quatrocentos e Dois
Reais e Trinta e Seis Centavos ) corresponde à
fase de lances registrada na ata de sessão públi-
ca do dia 18 de Janeiro de 2019. Publique-se na
forma da Lei. Após, ao Departamento de Licita-
ções e Contratos para a formalização do Contra-
to. Araguari, 12 de Março de 2019 - Thereza
Christina Griep - Secretária Municipal de Ad-
ministração; Sebastião Naves de Oliveira -
Secretário Municipal do Esporte; Danilo Fran-
co Gonçalves - Secretário Municipal da Agri-
cultura; Candido Costa Arruda - Secretário Mu-
nicipal de Serviços Urbanos; Expedito Castro
Alves Júnior - Secretário Municipal de Obras;
Luiz Antônio Lopes - Secretário Municipal de
Trânsito; José Ricardo Resende de Oliveira -
Secretário Municipal da Fazenda; Eunice Ma-
ria Mendes - Secretária Municipal de Traba-
lho e Ação Social; Hamilton Tadeu de Lima
Júnior - Secretário Municipal de Meio Ambi-
ente; Ailton Oliveira de Souza - Secretário Mu-
nicipal de Antidrogas.
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PREGÃO PRESENCIAL 0014/2017 – PROCESSO 0243/2017

1.1- Ao presente não se atribui preços, pois, os preços se mantêm inalterados, prevalecendo os preços do
Contrato Inicial, conforme Citado no PRÊMBULO.

Araguari – MG, 10 de janeiro de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente SAE

DISPENSA 1/2019 – PROCESSO 440/2019

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 20 de fevereiro de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

PREGÃO PRESENCIAL 1/2019 – PROCESSO 451/2019

SAE – Superintendência de Água e Esgoto; Araguari-MG, 08 de março  de 2019.
ANDRÉ FABIANO DOS REIS

Superintendente – SAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO        
Considerando parecer da Assessoria Jurídica do De-
partamento Administrativo de licitações e Contratos
da SMS, DECLARO que  foram  atendidas
no PROCESSO LICITATÓRIO nº.  012/
2019, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/
2019, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA
A AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (RA-
ÇÃO PARA CÃES ADULTOS E FILHOTES), PARA
ATENDER A DEMANDA DO CANIL MUNICIPAL DO
MUNICÍPIO DE ARAGUARI/MG, em toda a sua
tramitação, a legislação pertinente. Assim sendo,
sat isfazendo à legal idade e ao mér ito
admin is trat i vo, HOMOLOGO   o PROCESSO
LICITATÓRIO nº. 012/2019, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 006/2019, com fundamento no ar-
tigo 4, XXII da Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002
com modificações posteriores, ADJUDICANDO o
objeto licitado em favor de ANTÔNIO FERREIRA DE
MORAIS JUNIOR, CNPJ: 18.643.579/0001-76; que
apresentou um valor global de R$ 98.374,80 (noven-
ta e oito mil trezentos e setenta e quatro reais e
oitenta centavos), correspondente à fase de lan-
ces registrada na ata de sessão pública do dia 27
de fevereiro de 2019.
Publique-se na forma da Lei.
Após, ao Departamento de Licitações e Contratos
para a formalização do Contrato.
Araguari, 12 de março de 2019.

Guilherme Afonso de Figueiredo Martins
Secretário Municipal de Saúde

Contratada: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE
ARAGUARI – Contrato Administrativo nº 030/2019 –
Credenciamento nº 017/2019 - Processo nº. 263/2018.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS AOS USU-
ÁRIOS DO SUS, NAS ESPECIALIDADES DE
ANGIOLOGIA, GINECOLOGIA, IMAGINOLOGIA,
MASTOLOGIA, NEUROLOGIA, NEUROPEDIATRIA,
PEDIATRIA, PNEUMOLOGIA E OFTALMOLOGIA.
Valor: R$ 211.629,60 (duzentos e onze mil seiscen-
tos e vinte e nove reais e sessenta centavos). DO:
02.22 .00 .10 .302 .0028 .2082 .3 .3 .90 .39 .00 /
02.22 .00 .10 .302 .0028 .2082 .3 .3 .90 .36 .00 /
02 .11 .00 .10.302.0017 .2082 .3 .3 .90.39 .00 /
02.11.00.10.302.0017.2082.3.3.90.36.00.

PORTARIA Nº    07/2019
“Prorrogação de prazo para conclusão de Processo
Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº
12/2018, para apuração de possíveis irregularidades
funcionais por parte de servidores públicos”
O Superintendente de Água e Esgoto, no uso das
suas atribuições legais que lhe são próprias e,
CONSIDERANDO a instauração de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar para apuração de possíveis irre-
gularidades funcionais de servidores públicos, atra-
vés da Portaria nº 12, de 04 de setembro de 2018,
publicada no Correio Oficial da Prefeitura Municipal
de Araguari no dia 12 de setembro de 2018;
CONSIDERANDO o requerimento protocolado aos
dias 28 do mês de fevereiro de 2019, em que a Presi-
dente da Comissão de Processos Administrativos
Disciplinares, Sra. Valéria Martins Vieira, solicitou a
prorrogação, por mais 60 (sessenta) dias, do prazo



Pág. 6 - Araguari, MG  13 de março de 2019 Edição 843

de conclusão dos trabalhos;
CONSIDERANDO que os atos da Administração Pú-
blica devem pautar pelos princípios da legalidade,
moralidade, impessoalidade, dentre outro;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o prazo, por mais 60 (sessenta)
dias, para conclusão dos trabalhos da Portaria nº 12,
publicada no dia 12 do mês de setembro de 2018,
para apuração de supostas irregularidades funcionais
de servidores públicos dessa Autarquia.
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a
presente Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, a ocorrer mediante a afixação no quadro de
avisos da SAE.
SUPERINTENDENCIA DE ÁGUA E ESGOTO, Esta-
do de Minas Gerais, em 08 de março de 2019.

ANDRE FABIANO DOS REIS
SUPERINTENDENTE

EDUARDO PIRES NEVES
ASSESSOR JURÍDICO

PORTARIA Nº 014, de 7 de março de 2019.
“Abre sindicância para os fins que menciona, dando
outras providências.”

O Prefeito de Araguari, Estado de Mi-
nas Gerais, no uso das atribuições legais que lhes
são próprias,

CONSIDERANDO os despachos do
Exmo. Senhor Procurador-Geral do Município e do
Exmo. Senhor Prefeito Municipal ambos proferidos
no aludido Processo Administrativo nº 0779/2019,
determinando a abertura de sindicância,

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar sindicância para apura-

ção dos fatos noticiados no Processo Administrativo
nº 0779/2019, objetivando averiguar possível transgres-
são funcional.

Art. 2º A sindicância será realizada pela
Comissão para Apuração de Transgressão Funcional,
constituída  Portaria nº 058, de 25 de outubro de 2018.

Art. 3º A presente sindicância deverá ser
concluída no prazo de até 90 (noventa) dias, conta-
dos da data em que entrar em vigência a presente
Portaria, passível de prorrogação por mais 60 (ses-
senta) dias, mediante pedido motivado da Presidente
da Comissão e deferimento da Secretária Municipal
de Administração.

Parágrafo único. O Processo
investigatório encerrar-se-á com o relatório da Comis-
são para Apuração de Transgressão Funcional, que
deverá conter sugestões à Autoridade Superior sobre
as providências que fizerem necessárias, nos termos
da legislação vigente.

Art. 4º A Comissão Permanente poderá requi-
sitar documentos, inquirir testemunhas, determinar
vistorias e exames periciais, como ainda quaisquer
expedientes de cunho comprobatório que se façam
necessários.

Art. 5º Revogadas as disposições em
contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI,
Estado de Minas Gerais, em 7 de março de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito

Thereza Christina Griep
Secretária de Administração

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 003/2019.

ARAGUARI – MINAS GERAIS
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

 E POR PRAZO DETERMINADO -  EDITAL Nº 003/2019
REGULAMENTO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, por meio da Secretaria Municipal de Administração e da Comis-
são Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017,
por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e em consonância com a Legislação Federal,
Estadual e Municipal, observados, especialmente, os critérios constantes da Lei Municipal nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013 e as demais normas pertinentes, torna público que será realizado Processo Seletivo Sim-
plificado, destinado a contratação para atender as situações de necessidade temporária de excepcional inte-
resse público, nas seguintes funções públicas:

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1 Os candidatos interessados em participar des-
te Processo Seletivo Simplificado deverão efetuar
sua inscrição no período de 18/03/2019 a 22/03/
2019, das 08h00 às 11h00 e de 1300 às 17h00, nos
dias úteis de segunda a sexta-feira, na Secretaria
Municipal de Administração, localizada na Rua
Virgílio de Melo Franco, 550 - Centro, em Araguari
– MG, com o preenchimento do Requerimento de
Inscrição e entrega de Currículo.
1.2 Não serão aceitas reclamações posteriores após
a publicação prevista no item anterior para confir-
mação da inscrição e se o nome do candidato não
constar na lista divulgada, o candidato não fará a
prova.
1.3 O candidato que fizer qualquer declaração fal-
sa, inexata ou, ainda que não satisfaça todas as
condições estabelecidas neste Edital, terá sua ins-
crição cancelada. Em consequência, serão anula-
dos todos os atos dela decorrentes, mesmo que

aprovado na prova, e que o fato seja constatado
posteriormente à realização de qualquer uma das
fases do processo seletivo.
1.4 Não haverá inscrição por qualquer outro meio
não estabelecido neste Edital.
1.5 O preenchimento do formulário de inscrição será
de inteira responsabilidade do candidato.
1.6 Será admitida a inscrição por terceiros, medi-
ante procuração, com a necessidade de reconheci-
mento de firma, assumindo o candidato total res-
ponsabilidade pelas informações prestadas por seu
procurador.
1.7 Taxa de inscrição: R$ 40,00 (quarenta reais)
1.8 O pagamento do valor da taxa de inscrição, con-
forme especificado deverá ser efetuado conforme
data de vencimento constante no boleto.
1.8.1 As taxas das inscrições realizadas até 17h00
do dia 22 de março de 2019 deverão ser pagas até
o dia 25 de março de 2019, em qualquer agência
bancária credenciada, durante o horário regular de
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atendimento bancário, mediante a apresentação do
boleto bancário.
1.9 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de ins-
crição, o candidato deve inteirar-se das regras des-
te Edital e certificar-se de que preenche ou preen-
cherá, até a data da admissão, todos os requisitos
exigidos para o cargo. Não haverá a devolução do
valor da taxa de inscrição após a sua efetivação,
por erros cometidos pelo candidato ou o mesmo
não compareça no dia da aplicação das provas.
1.10 A taxa de inscrição, uma vez paga, somente
será devolvida nos casos de: Cancelamento do cer-
tame; exclusão da Função para a qual o candidato
se inscreveu; pagamento extemporâneo ou em
duplicidade; suspensão do Processo Seletivo.
1.11 A inscrição somente será aceita após a confir-
mação do pagamento do valor inerente à taxa de
inscrição, não se responsabilizando a Prefeitura Mu-
nicipal de Araguari pelo não recebimento da confir-
mação bancária do recolhimento do valor da taxa
de inscrição.
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS E DOS DOCU-
MENTOS
2.1. O interessado em participar do processo sele-
tivo simplificado deve preencher os requisitos abai-
xo relacionados:
2.1.1. Ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou por-
tuguês com residência permanente no País, se
houver reciprocidade em favor dos brasileiros, nos
termos do § 1º, do art. 12, da Constituição Federal;
2.1.2. Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completa-
dos até a data de assinatura do contrato;
2.1.3. Ter a escolaridade conforme exigida neste
Edital;
2.1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais;
2.1.5. Estar em dia com as obrigações militares,
se do sexo masculino;
2.1.6. Estar em gozo dos direitos políticos.
2.2. Os candidatos aprovados no processo seletivo
deverão apresentar, no ato da contratação, cópia e
original dos seguintes documentos:
2.2.1. Documento de identidade;
2.2.2. CPF;
2.2.3. Título de eleitor, e comprovante de quitação
com a Justiça Eleitoral (certidão de quitação elei-
toral – emitida pelo Cartório Eleitoral ou pelo site
www.tse.jus.br);
2.2.4. Comprovante de quitação com a obrigação
militar, (certificado de reservista), se candidato do
sexo masculino;
2.2.5. Carteira de trabalho e cartão do PIS/PASEP,
frente e verso;
2.2.6. Comprovante de endereço;
2.2.7. Certidão de casamento, união estável, óbito
do cônjuge, ou averbação;
2.2.8. CPF do cônjuge;
2.2.9. Certidão de nascimento de filhos menores
de 14 (quatorze) anos de idade;
2.2.10. 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
2.2.11. Diploma ou certificado de conclusão de cur-
so conforme exigido neste Edital;
2.2.12. Ter aptidão física e mental para o exercício
das atribuições da função;
2.2.13. Ter disponibilidade para o horário de traba-
lho, o qual deverá atender as necessidades do ór-
gão requisitante.
2.3. Não ocorrerá a contratação do candidato que

não comprovar a documentação exigida neste Edital
e assinalada no ato da inscrição, mesmo que apro-
vado na prova.
3. DO PROCESSO SELETIVO
3.1. O processo seletivo será composto de uma eta-
pa que consistirá na aplicação de uma prova escri-
ta, de caráter classificatório e eliminatório, nos ter-
mos do “caput” do art. 4º da Lei n. 5.283, de 26 de
novembro de 2013, valendo 100 (cem) pontos.
3.1.1. As provas serão avaliados conhecimentos es-
pecíficos nas áreas de Medicina e Fonoaudiologia.
3.2 A prova objetiva será corrigida por comissão cri-
ada pelo Decreto nº 121, de 25 de agosto de 2017.
3.2 Considerar-se-á aprovado o candidato que obti-
ver no mínimo 60 (sessenta) pontos, sendo que a
nota final do candidato será apurada considerando
o somatório de pontos obtidos na prova objetiva.
4. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PRO-
VAS
4.1. As provas serão realizadas no dia 31 de março
de 2019.
4.1.1 O local e o horário das provas serão divulga-
dos no site www.araguari.mg.gov.br, sendo que o
candidato deverá comparecer ao local da prova com
antecedência de 30 (trinta) minutos antes do horá-
rio fixado para o início, munido de documento de
identidade.
4.2. Somente será admitido na sala de provas o
candidato que estiver previamente inscrito e muni-
do do original de seu documento oficial de identida-
de, não sendo aceitas cópias, ainda que autentica-
das.
4.3. Serão considerados documentos de identida-
de: cédula oficial de identidade; carteiras e cédu-
las de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia
Militar; Carteira de Trabalho e Previdência Social;
Certificado de Reservista (sexo masculino); Passa-
porte (dentro da validade); Carteira Nacional de
Habilitação (modelo novo – com foto) e cédulas de
identidade expedidas por Órgãos ou Conselhos de
Classe.
4.4. Os documentos apresentados deverão estar em
perfeitas condições, de forma a permitir a identifi-
cação do candidato.
4.5. Não serão aceitos protocolos nem cópias dos
documentos citados no subitem anterior ou quais-
quer outros documentos diferentes dos acima defi-
nidos.
4.6. Depois de identificado, o candidato não poderá
retirar-se da sala durante a aplicação da prova sem
o acompanhamento do fiscal da prova.
4.7. No dia de realização das provas, não serão
fornecidas, por qualquer membro da equipe de apli-
cação das provas e/ou pelas autoridades presen-
tes, informações referentes ao conteúdo das pro-
vas e/ou critérios de avaliação e classificação.
4.8. A candidata que tiver necessidade de amamen-
tar durante a realização das provas deverá levar um
acompanhante, que ficará em sala destinada para
esse fim e que será responsável pela guarda da
criança.
4.9. A candidata que se encontrar na condição de
que trata o subitem 5.8. e não levar acompanhante,
não poderá fazer a prova.
4.10. Durante o período que ausentar-se da sala
para amamentar a lactante será acompanhada por

um fiscal de sala, que garantirá que sua conduta
esteja de acordo com os termos e condições
estabelecidas, não havendo compensação desse
período no tempo de duração da prova.
4.11. Não haverá segunda chamada, seja qual for o
motivo alegado para justificar atraso ou ausência
do candidato.
5. DO RESULTADO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO
5.1 Os candidatos aprovados serão classificados,
segundo a ordem decrescente da nota final.
5.2 Em caso de empate terá preferência o candida-
to que, na ordem indicada, comprovar maior idade,
considerando ano, mês e dia.
5.3 A relação da classificação geral dos candidatos
selecionados será publicada na Imprensa Oficial do
Município de Araguari, obedecendo-se a ordem de-
crescente de nota final obtida, decorridos os pra-
zos para interposição de recursos a partir da data
da publicação.
5.4 O candidato classificado em conformidade com
o número de vagas disponíveis neste Edital e de
acordo com a necessidade do Município será con-
vocado a comparecer ao Departamento de Recur-
sos Humanos, localizado na sede da Secretaria
Municipal de Administração situado na Rua Virgílio
de Melo, 550, na Cidade de Araguari/MG, no prazo
de até 03 (três) dias úteis, conforme convocação
publicada no Órgão Oficial do Município, para re-
gistro e recebimento de “ENCAMINHAMENTO PARA
EXAME MÉDICO ADMISSIONAL”, que deverá ser
apresentado até o primeiro dia útil subsequente, no
Serviço Especializado em Segurança e Medicina
do Trabalho – SESMT.
6. DOS RECURSOS
6.1. Após a divulgação da lista de classificação, o
candidato que se sentir prejudicado poderá interpor
recurso mediante requerimento individual, que de-
verá ser entregue na Divisão de Protocolo da Se-
cretaria Municipal de Administração no Palácio dos
Ferroviários, no prazo de 03 (três) dias úteis conta-
dos a partir do primeiro dia útil subsequente ao da
publicação.
6.2. O prazo para interposição de recursos é
preclusivo e comum a todos os candidatos.
7. DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
7.1. A Secretaria Municipal de Administração con-
vocará os candidatos selecionados de acordo com
a ordem classificatória, para preenchimento da fi-
cha cadastral, encaminhamento para exame médi-
co admissional e informando-os a função a ser
exercida, a área de atuação, o tempo de
contratação, a lotação, o horário de trabalho, a jor-
nada de trabalho, do início de seu exercício bem
como da assinatura do contrato de trabalho tempo-
rário.
7.2. As contratações decorrentes deste edital se-
rão feitas por tempo determinado, pelo período de
doze (12) meses, nos termos dos incisos VI e XIII
do art. 7º da Lei n. 5.283, de 26 de novembro de
2013.
7.3 As contratações serão feitas com observância
da dotação orçamentária específica à conta da Se-
cretaria Municipal de Saúde:
Dotação vencimentos e vantagens fixas: ficha 380
02.11.00.10.122.0002.2015.3.1.90.04.00
Fonte: 100
Dotação e encargos previdenciários: ficha 377
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02.11.00.10.122.0000.2020.3.1.90.13.00
Fonte: 100
7.4. O candidato que for contratado que não apre-
sentar aptidão para o exercício da função terá seu
contrato de trabalho rescindido.
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Não haverá inscrição fora da data prevista nes-
te Edital.
8.2. O profissional que, por incompatibilidade de ho-
rário ou qualquer outro motivo, não assumir a vaga
oferecida no momento da convocação, perderá o
direito à vaga.
8.3. Os candidatos aprovados no processo seletivo
serão chamados para o desempenho de suas atri-
buições de acordo com a ordem de classificação e
necessidades da Secretaria requisitante.
8.4. Após o prazo de 03 (três) dias úteis o candida-
to convocado que não comparecer, dará direito ao
Departamento de Recursos Humanos de convocar
o próximo classificado, sendo o candidato inabilita-
do para prosseguir no certame.
8.5. Não poderão participar do processo seletivo can-
didatos não habilitados para a função, bem como
os servidores públicos efetivos da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e deste e de outros municí-
pios, nos termos do art. 8º da Lei Municipal n. 5.283,
de 26 de novembro de 2013.
8.6. Os candidatos selecionados, quando convoca-
dos, serão submetidos à Inspeção Médica Oficial e
só poderão ser contratados aqueles que forem jul-
gados aptos física e mentalmente para o exercício
da função.
8.7. O Processo Seletivo terá validade de 01 (um)
ano, contado a partir da data de homologação re-
sultado final, prorrogável uma vez, por igual perío-
do, de acordo com o interesse e necessidade do
Município de Araguari.
8.8. O candidato deverá manter atualizado o seu
endereço na PMA/Departamento de Recursos Hu-
manos, enquanto estiver participando do processo
seletivo e após a homologação do resultado final.
8.9. Serão de inteira responsabilidade do candida-
to os prejuízos decorrentes da não atualização de
seu endereço.
8.10. Ao ser convocado, se o candidato não for en-
contrado no endereço mencionado na ficha de ins-
crição, perderá automaticamente a vaga.
8.11. O candidato que vier a ser contratado cele-
brará termo de contrato temporário regido pelas nor-
mas do Direito Administrativo, especialmente pela
Lei Municipal n. 5.283, de 26 de novembro 2013,
não se aplicando as normas contidas na Consoli-
dação das Leis Trabalhistas – CLT.
8.12. Os profissionais serão lotados conforme de-
signações da Secretaria Municipal de Adminis-
tração por solicitação da Secretaria Municipal de
Saúde.

Araguari/MG, 13 de março de 2019.

Marcos Coelho de Carvalho
Prefeito Municipal

Thereza Christina Griep
Secretária Municipal de Administração e

Presidente da Comissão Organizadora do
Processo Seletivo Simplificado

PREFEITURA DE ARAGUARI/MG
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Ato da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado, nomeada pelo Decreto nº 121, de 25 de
agosto de 2017.
I - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2019, por sua presidente, torna
público que foram deferidas as seguintes inscrições para o certame:

II – Ficam os candidatos inscritos convocados para a realização das provas no dia 17/03/2019, com início as
9h00 no seguinte local:

·UAB – Universidade Aberta do Brasil, situada na Praça Augusto Diniz nº 55 - Fátima – Araguari/MG.

III – Os candidatos deverão comparecer ao local de provas com antecedência de 30 (trinta) minutos do horário
fixado para o início, munidos de documento de identidade com foto.

Araguari/MG, 13 de março de 2019.
Thereza Christina Griep

Secretária Municipal de Administração e
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado

CREDENCIAMENTO SUPERVENIENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO/CREDENCIAMENTO Nº 002/2018-

PROCESSO Nº 004/2018
Eu, GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO
MARTINS, Secretário Municipal de Saúde do Município
de Araguari, Estado de Minas Gerais, RATIFICO o PRO-
CESSO Nº 004/2018 – INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO/CREDENCIAMENTO Nº 002/2018 para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES
CITOPATOLÓGICOS, UTILIZANDO VALORES DA TA-

BELA SUS/SIGTAP, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, em conformidade com a Lei Federal n.º. 8666/
93 e suas alterações posteriores, com o Decreto Munici-
pal nº 107/2013, alterado pelo Decreto Municipal nº 034/
2017, e demais normas do Sistema Único de Saúde e
princípios gerais da Administração Pública, conforme
anexo I do Edital, a favor de LABORATÓRIO PIO XII
LTDA ME, de acordo com o Parecer Jurídico da Asses-
soria Jurídica do Departamento Administrativo de Licita-
ções SMS. Publique – se Araguari, 12 de março de 2019.
GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO MARTINS -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 032/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 009/2019
Espécie: Dispensa de Licitação com fundamento
no Artigo 24, Inciso II, da Lei nº. 8.666/1993, e suas
alterações posteriores e nos termos do Decreto Mu-
nicipal nº. 107/2013. Contratada: SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DE ARAGUARI; Objeto:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO HOSPITA-
LAR PARA REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS
CIRÚRGICOS ORTOPÉDICOS, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DE ARAGUARI/MG, EM FAVOR DE
PRISCILA DUARTE DA COSTA E FELIPE MARTINS
FIGUEIREDO. Cobertura Orçamentária: Ficha:
408 - 02.11. .10.302.0017.2082.3.3.90.39.00; Fon-
te: 100. Valor: 13.801,12 (treze mil oitocentos e
um reais e doze centavos).
Araguari, 12 de março de 2019

GUILHERME AFONSO DE FIGUEIREDO
MARTINS

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO 01/2019
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, no uso de suas atribuições legais
conferidas pela Lei nº 2.293, de 04 de outubro de 1994
e suas alterações, e ainda considerando a Resolu-
ção 170/14, do CONANDA, RESOLVE:
Art . 1º  - Nomear a Comissão a Comissão
Organizadora do Processo de Escolha dos novos
Conselheiros Tutelares.
Art. 2º - A Comissão é composta de forma paritária
entre os conselheiros de direito representantes da
Sociedade Civil e representantes do Governo Munici-
pal,  sendo:
a) Representantes da Sociedade Civil:
Lúcia de Araújo;
Marlene Isabel Gussoni;
Ivaldo Vasconcelos Goes.
b) Representantes do Governo Municipal:
Edileuza Barbosa Santos;
Bruna de Melo Vitorino;
Valdirene Oliveira Souza.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

  Araguari, 12 de março de 2019
 Lúcia de Araújo

Pres. CMDCA

RESOLUÇÃO 02/2019
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua atribui-
ção que lhe confere o art.9º da Lei Municipal nº 2.923,
30 de dezembro de 2003,  RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o repasse de R$20.000,00(vinte mil
reais)  à BENEFICÊNCIA EVANGÉLICA
ARAGUARINA-BEA.
Art.2º -  O valor será destinado para a execução do
Projeto Iluminar, aprovado em reunião ordinária desse
conselho.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 Araguari, 12 de março de 2019

 Lúcia de Araújo
Pres. CMDCA

RESOLUÇÃO 03/2019
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de sua atribui-
ção que lhe confere o art.9º da Lei Municipal nº 2.923,
30 de dezembro de 2003,  RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar o repasse de R$20.000,00(vinte mil
reais) à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS - APAE.
Art.2º -  O valor será destinado para a execução do
projeto aprovado em reunião ordinária desse conse-
lho.
Esta Resolução entra em vigor na data de sua publi-
cação.
 Araguari, 12 de março de 2019

 Lúcia de Araújo
Pres. CMDCA

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2015
RESULTADO CURSO INTRODUTÓRIO

 A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições, R E S O L V E:
Publicar o resultado do CURSO INTRODUTÓRIO realizado no período de 18 à 22/02/2019, e CONVO-

CAR os candidatos aprovados no processo seletivo simplificado Edital nº 03/2015, abaixo relacionados:
ACS - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:

2- Os (as) candidatos (as) convocados (as) deverá (ão) comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura de Araguari, na Rua Virgílio de Melo Franco, 550, Centro, nos dias 14, 15 e 18/03/2019
(quinta, sexta e segunda-feira) de 12:00h às 17:00 h munido (s) da documentação abaixo relacionada:
· Cópia legível da Cédula de Identidade – RG
· Cópia Cadastro de Pessoa Física – CPF;
· Cópia legível do Título de Eleitor;
· Certidão de  quitação eleitoral;
· Cópia legivel da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social – FRENTE E VERSO da foto;
· Cópia legivel da Inscrição no PIS/PASEP;
· Cópia Certificado de Reservista ou Dispensa da Incorporação, quando do sexo masculino;
· Cópia do Comprovante de Residência atualizado e com o numero do telefone fixo e celular;
· Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;
· Cópia Comprovantes de escolaridade requerida para o cargo;
· Declaração Negativa de Acumulação de Emprego Público autenticada em Cartório;
· Atestado de antecedentes criminais – Fórum e Juizado Especial;
· 02 (duas) fotos 3x4 recente, com fundo branco;
· Cópia Certidão de Nascimento dos filhos;
· Cópia Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos (se houver);
· Comprovante de escolaridade dos filhos em idade escolar.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUARI, em 01/03/2019.

THEREZA CHRISTINA GRIEP
Secretária Municipal de Administração

Acompanhe também
pela internet!

www.araguari.mg.gov.br

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) ADRIANA DA
COSTA OLIVEIRA CALDAS, portador(a) do RG Nº
15.042.536-PC/MG, CPF/MF Nº 079.377.036-01, e da
Carteira de Trabalho nº 9.450.026, série 0050/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 05 de fevereiro de 2019 à 04 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 05 de fevereiro de 2019.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) AGUIDA
APARECIDA DE MIRANDA, portador(a) do RG Nº
12.053.527-PC/MG, CPF/MF Nº 035.390.637-90, e da
Carteira de Trabalho nº 1.204.449, série 0040/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
 EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) ALINE ALVES
DE OLIVEIRA, portador(a) do RG Nº 21.839.462-PC/
MG, CPF/MF Nº 113.775.766-39, e da Carteira de
Trabalho nº 860.961, série 003-0/MG, contratado (a)
por prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
02 de fevereiro de 2019 à 01 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES
DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIO-

NAL INTERESSE PÚBLICO
Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) CINTIA
APARECIDA GENEROSO DE AQUINO, portador(a)
do RG Nº 12.141.219-PC/MG, CPF/MF Nº 049.85.536-
13, e da Carteira de Trabalho nº 27.998, série 0097/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário
pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de
fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da
Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) DAYSE DAMASO
DOS REIS, portador(a) do RG Nº 12.489.233-SSP/

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-

porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) ANEZIA MARIA
DOS SANTOS, portador(a) do RG Nº 7.539.787-PC/
MG, CPF/MF Nº 713.284.246-34, e da Carteira de
Trabalho nº 8.575.804, série 0050/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
06 de fevereiro de 2019 à 05 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 06 de fevereiro de 2019.

MG, CPF/MF Nº 051.207.086-50, e da Carteira de
Trabalho nº 91.213, série 0080/MG, contratado (a)
por prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
23 de fevereiro de 2019 à 22 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 23 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) EMILIA MIRIAN
VITAL DA LUZ NUNES, portador(a) do RG Nº
15.272.337-PC/MG, CPF/MF Nº 086.596.506-46, e da
Carteira de Trabalho nº 84.145, série 0144/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 22 de fevereiro de 2019 à 21 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 22 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) FABIANA MAR-
CIANO CURCINO DE OLIVEIRA, portador(a) do RG
Nº 15.536.752-PC/MG, CPF/MF Nº 094.090.696-10,
e da Carteira de Trabalho nº 25.788, série 0157/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário
pelo período de 22 de fevereiro de 2019 à 21 de
fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da
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Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 22 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) FLÁVIA
CRISTINA DA SILVA ALVES, portador(a) do RG Nº
8.882.095-PC/MG, CPF/MF Nº 029.913.376-13, e da
Carteira de Trabalho nº 58.408, série 0080/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) GEZIANE
BORGES SILVA ROSA, portador(a) do RG Nº
13.607.684-PC/MG, CPF/MF Nº 079.147.636-75, e da
Carteira de Trabalho nº 87.974, série 0135/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 23 de fevereiro de 2019 à 22 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 23 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
 EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) LEILILANE
LOPES VIRGINIO, portador(a) do RG Nº 15.603.333-
PC/MG, CPF/MF Nº 085.268.146-13, e da Carteira
de Trabalho nº 7.842.126, série 0030/MG, contrata-
do (a) por prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
23 de fevereiro de 2019 à 22 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 23 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) LUCIA VANIA
MARTINS PEIXOTO, portador(a) do RG Nº 2.172.114-
PC/MG, CPF/MF Nº 448.711.806-97, e da Carteira
de Trabalho nº 38.068, série 0008/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
02 de fevereiro de 2019 à 01 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
 EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado

com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) MARIANA
CRISTINA DA SILVA, portador(a) do RG  Nº
17.777.077-PC/MG, CPF/MF Nº 111.415.866-65, e da
Carteira de Trabalho nº 86.167, série 0157/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) MARTA DE
FREITAS, portador(a) do RG Nº 5.103.877-SSP/MG,
CPF/MF Nº 536.267.456-00, e da Carteira de Tra-
balho nº 41.663, série 0008/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de
CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
02 de fevereiro de 2019 à 01 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) TALITA
ALMEIDA MENEZES, portador(a) do RG  Nº
22.506.255-PC/MG, CPF/MF Nº 134.913.126-12, e da
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Carteira de Trabalho nº 7.968.936, série 0040/MG,
contratado (a) por prazo determinado para a função
pública de CANTINEIRA - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a)  Sr.  (a)  LUIZ
HUMBERTO OLIVEIRA, portador(a) do RG Nº
12.798.568-SSP/MG, CPF/MF Nº 055.181.286-90, e
da Carteira de Trabalho nº 23.324, série nº  0097/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de COVEIRO - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 07 de fevereiro de 2019 à 06 de feve-
reiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei
nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 07 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado com
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) ANGELA RENATA DA SILVA,
portador(a) do RG Nº 149504432-PC/MG, CPF/MF Nº
088.537.286-71, e da Carteira de Trabalho nº
6.250.643, série nº  0040/MG, contratado (a) por pra-
zo determinado para a função pública de SERVIÇOS
GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,  FICA estabele-
cido a prorrogação do Contrato Temporário pelo perío-
do de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de fevereiro de
2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de
26 de novembro de 2013.

E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) CLEURICE DOS
SANTOS SILVA, portador(a) do RG Nº 13.138.325-
PC/MG, CPF/MF Nº 065.138.796-55, e da Carteira
de Trabalho nº 77.029, série nº  0135/MG, contra-
tado (a) por prazo determinado para a função pública
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) DAYENE
STEFSON MOIZES DE MIRANDA DOS SANTOS,
portador(a) do RG Nº 11.862.552-PC/MG, CPF/MF Nº
075.315.286-06, e da Carteira de Trabalho nº 76.734,
série nº  0135/MG, contratado (a) por prazo determi-
nado para a função pública de SERVIÇOS GERAIS
FEMININO - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a
prorrogação do Contrato Temporário pelo período de
06 de fevereiro de 2019 à 05 de fevereiro de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26
de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 06 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado com
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) GLAUCIA DE FREITAS DOS
SANTOS, portador(a) do RG Nº 15.934.910-PC/MG,
CPF/MF Nº 091.567.946-90, e da Carteira de Traba-
lho nº 2684209, série nº  0050/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SERVI-
ÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 01 de março de 2019 à 01 de março de
2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de
26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 01 de março de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) IVA LUCIA
VIEIRA, portador(a) do RG Nº 114009514-0-MINEX,
CPF/MF Nº 070.721.516-13, e da Carteira de Tra-
balho nº 4.245.466, série nº  0040/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
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com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) MARIA
JENUVEVA DA SILVA SANTOS, portador(a) do RG
Nº 4.802.613-PC/MG, CPF/MF Nº 666.377.166-34, e
da Carteira de Trabalho nº 32.221, série nº  0157/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de SERVIÇOS GERAIS FEMININO -
TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação do
Contrato Temporário pelo período de 02 de fevereiro
de 2019 à 01 de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º
a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) MICHELA OLI-
VEIRA CARDOSO, portador(a) do RG Nº 13.805.918-
SSP/MG, CPF/MF Nº 015.428.376-26, e da Carteira
de Trabalho nº 86.076, série nº  0108/MG, contra-
tado (a) por prazo determinado para a função pública
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) OLETE BRAZ
DOS SANTOS, portador(a) do RG Nº 7.240.506-SSP/

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) PRISCILA SARA MARTINS
SILVA PRESTES, portador(a) do RG Nº 12.630.317-
PC/MG, CPF/MF Nº 097.580.376-09, e da Carteira
de Trabalho nº 3133711, série nº  0040/MG, contra-
tado (a) por prazo determinado para a função pública
de SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 06 de fevereiro de 2019 à 05
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 06 de fevereiro de 2019.

MG, CPF/MF Nº 848.836.426-15, e da Carteira de
Trabalho nº 55.536, série nº  0135/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) TATIANE MONTEIRO MEN-
DES, portador(a) do RG Nº 18.453.447-PC/MG, CPF/
MF Nº 121.074.446-50, e da Carteira de Trabalho nº
7348459, série nº  0040/MG, contratado (a) por prazo
determinado para a função pública de SERVIÇOS
GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,  FICA estabele-
cido a prorrogação do Contrato Temporário pelo perío-
do de 05 de março de 2019 à 04 de março de 2020,
conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de

novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 05 de março de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) TATIANE VIEIRA
DOS SANTOS, portador(a) do RG Nº 13.328.972-PC/
MG, CPF/MF Nº 044.851.246-73, e da Carteira de
Trabalho nº 23.636, série nº  0097/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 02 de fevereiro de 2019 à 01
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo deter-
minado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado com
fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) THAIS RODOLFO DE
QUEIROZ, portador(a) do RG Nº 14.854.797-PC/MG,
CPF/MF Nº 078.026.706-08, e da Carteira de Traba-
lho nº 54.464, série nº  0135/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SERVI-
ÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,  FICA es-
tabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 06 de fevereiro de 2019 à 05 de feverei-
ro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº
5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 06 de fevereiro de 2019.
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) BRUNO FIDELIS
FERRARI, portador(a) do RG Nº 17.430.023-SSP/MG,
CPF/MF Nº 080.041.996-07, e da Carteira de Tra-
balho nº 8.575.745, série nº  0050/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 08 de fevereiro de 2019 à 07
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 08 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) GILBERTO MARCELINO DA
COSTA, portador(a) do RG Nº 15.018.735-SSP/MG,
CPF/MF Nº 080.588.256-11, e da Carteira de Traba-
lho nº 62.591, série nº  0108/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SERVI-
ÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 02 de fevereiro de 2019 à 01 de feverei-
ro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº
5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 02 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) ALISSON FRANCISCO DOS
SANTOS, portador(a) do RG Nº 19.500.610-PC/MG,
CPF/MF Nº 132.035.876-45, e da Carteira de Traba-
lho nº 6.250.744, série nº  0040/MG, contratado (a)
por prazo determinado para a função pública de SER-
VIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 01 de fevereiro de 2019 à 31 de janeiro
de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283,
de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 01 de fevereiro de 2019.

temporária de excepcional interesse público celebra-
do com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novem-
bro de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Administração, e o (a) Sr. (a) FABIANO PEIXO-
TO TRISTÃO, portador(a) do RG Nº 20.463.405-PC/
MG, CPF/MF Nº 140.539.026-30, e da Carteira de
Trabalho nº 7.348.037, série nº  0040/MG, contrata-
do (a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 01 de fevereiro de 2019 à 31
de janeiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da
Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 01 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) JOSE ANCHIETA
PAULINO DA SILVA, portador(a) do RG  Nº

14.023.050-PC/MG, CPF/MF Nº 095.469.326-47, e da
Carteira de Trabalho nº 85.547, série nº  0157/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO -
TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação do
Contrato Temporário pelo período de 01 de fevereiro
de 2019 à 31 de janeiro de 2020, conforme §§ 1º a
4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 01 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) LUCAS SUDARIO
DA SILVA, portador(a) do RG Nº 17.031.009-PC/MG,
CPF/MF Nº 104.761.416-21, e da Carteira de Traba-
lho nº 60.658, série nº  0157/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SERVI-
ÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário pelo
período de 01 de fevereiro de 2019 à 31 de janeiro
de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283,
de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 01 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) OSEIAS CAR-
NEIRO AMORIM, portador(a) do RG Nº 21.046.460-
PC/MG, CPF/MF Nº 145.876.066-93, e da Carteira
de Trabalho nº 6251561, série nº  0040/MG, contra-
tado (a) por prazo determinado para a função pública
de SERVIÇOS GERAIS MASCULINO -
TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação do
Contrato Temporário pelo período de 06 de fevereiro
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de 2019 à 05 de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 06 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) CELIO VILMAR
FERREIRA, portador(a) do RG Nº 1.483.240-SSP/MG,
CPF/MF Nº 511.136.866-34, e da Carteira de Tra-
balho nº 27.575, série 0423/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SERVI-
ÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário
pelo período de 23 de fevereiro de 2019 à 22 de
fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da
Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 23 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE ARAGUARI,
com sede na Rua Virgílio de Melo Franco, 550 – Cen-
tro, por intermédio da Secretaria Municipal de Admi-
nistração, e o (a) Sr. (a) BEATRIZ FERNANDES PE-
REIRA PASSOS, portador(a) do RG Nº 12.597.204-
SSP/MG, CPF/MF Nº 067.647.806-92, e da Carteira
de Trabalho nº 50.963, série 0144/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 22 de fevereiro de 2019 à 21
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 22 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) RAFAEL AN-
TONIO CAVALCANTE DOS SANTOS, portador(a) do
RG Nº 17.502.705-PC/MG, CPF/MF Nº 137.926.466-
92, e da Carteira de Trabalho nº 6250845, série
0040/MG, contratado (a) por prazo determinado para
a função pública de SERVIÇOS GERAIS MASCULI-
NO - TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorroga-
ção do Contrato Temporário pelo período de 26 de
fevereiro de 2019 à 25 de fevereiro de 2020, con-
forme §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 26 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo de-
terminado, para atender as situações de neces-
sidade temporária de excepcional interesse pú-
blico celebrado com fundamento na Lei nº 5.283,
de 26 de novembro de 2013, celebrado entre o
MUNICÍPIO DE ARAGUARI, com sede na Rua
Virgílio de Melo Franco, 550 – Centro, por inter-
médio da Secretaria Municipal de Administração,
e o (a) Sr. (a) MARCELO MARQUES RIBEIRO,
portador(a) do RG Nº 3.411.282-SSP/MG, CPF/
MF Nº 595.779.086-91, e da Carteira de Traba-
lho nº 29.612, série 0059/MG, contratado (a) por
prazo determinado para a função pública de SER-
VIÇOS GERAIS MASCULINO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tem-
porário pelo período de 26 de fevereiro de 2019
à 25 de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º
do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de
2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas
as partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 26 de fevereiro de 2019. TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) ERIKA
RODRIGUES, portador(a) do RG Nº 16.686.325-PC/
MG, CPF/MF Nº 100.925.006-09, e da Carteira de
Trabalho nº 84.456, série 0144/MG, contratado (a)
por prazo determinado para a função pública de SER-
VIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,  FICA
estabelecido a prorrogação do Contrato Temporário
pelo período de 22 de fevereiro de 2019 à 21 de
fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º da
Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 22 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) JAQUELINE
ZUBE DA SILVA, portador(a) do RG Nº 44.586.134-
SSP/MG, CPF/MF Nº 087.763.016-05, e da Carteira
de Trabalho nº 91.378, série 0269/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 22 de fevereiro de 2019 à 21
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 22 de fevereiro de 2019.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER AS SITUAÇÕES

DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Por este Termo Aditivo ao Contrato por prazo determi-
nado, para atender as situações de necessidade tem-
porária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-

temporária de excepcional interesse público celebrado
com fundamento na Lei nº 5.283, de 26 de novembro
de 2013, celebrado entre o MUNICÍPIO DE
ARAGUARI, com sede na Rua Virgílio de Melo Fran-
co, 550 – Centro, por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) LORENNA
SILVA GONÇALVES, portador(a)  do RG  Nº
14.882.207-PC/MG, CPF/MF Nº 132.642.406-88, e
da Carteira de Trabalho nº 5.144.979, série 0016/
MG, contratado (a) por prazo determinado para a fun-
ção pública de SERVIÇOS GERAIS FEMININO -
TEMPORARIO,  FICA estabelecido a prorrogação
do Contrato Temporário pelo período de 22 de feve-
reiro de 2019 à 21 de fevereiro de 2020, confor-
me §§ 1º a 4º do art. 7º da Lei nº 5.283, de 26 de
novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.

Araguari, 22 de fevereiro de 2019. cipal de Administração, e o (a) Sr. (a) TATIANE RO-
CHA DOS SANTOS, portador(a) do RG Nº 19.202.581-
PC/MG, CPF/MF Nº 130.044.016-30, e da Carteira
de Trabalho nº 87.706, série 0157/MG, contratado
(a) por prazo determinado para a função pública de
SERVIÇOS GERAIS FEMININO - TEMPORARIO,
FICA estabelecido a prorrogação do Contrato Tempo-
rário pelo período de 23 de fevereiro de 2019 à 22
de fevereiro de 2020, conforme §§ 1º a 4º do art. 7º
da Lei nº 5.283, de 26 de novembro de 2013.
E, por estarem de pleno acordo, assinam ambas as
partes na presença de duas testemunhas.
Araguari, 23 de fevereiro de 2019.




